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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 080, DE 18 DE AGOSTO DE 2017.
CRIA AS CATEGORIAS FUNCIONAIS DE COORDENADOR DOS SISTEMAS E PROGRAMAS FEDERAIS E ESTADUAIS E COORDENADOR DOS AGENDAMENTOS NO PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS (LEI MUNICIPAL N° 314, DE 17 de outubro de 1990, COM SUAS ALTERAÇÕES), EXTINGUE A CATEGORIA FUNCIONAL DE DIRETOR DA SAÚDE MENTAL E DO CAPS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Cria, no Quadro dos Cargos em Comissão e Função Gratificada, constantes do Anexo II da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, as categorias funcionais de Coordenador dos Sistemas e Programas Federais e Estaduais e Coordenador dos Agendamentos, com atribuições, número de vagas, carga horária e padrão de vencimento que especifica no anexo, passando a viger com a seguinte redação:
VI – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE:
	DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL
	NÚMERO DE CARGOS
	PADRÃO MÁXIMO

	Coordenador dos Sistemas e Programas Federais e Estaduais
	01
	FG 3 OU CC3

	Coordenador dos Agendamentos
	01
	FG 3 OU CC3


Art. 2º. Determina a extinção do cargo de Diretor da Saúde Mental e do CAPS do Quadro de Cargos em Comissão e Função Gratificada, constante no Anexo II da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990.

Art. 3º. As especificações das atribuições dos cargos criados por esta lei, requisitos para provimento e condições de trabalho, constituem o anexo único desta Lei, para todos os fins, e passam a integrar a Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, na forma de Anexo.
Art. 4°. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias específicas constantes da Lei Orçamentária do Município.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

VICTOR DOELER,
Prefeito Municipal.
                    Silvana Tassinari Taschetto,                              Artur Sergio Haesbaert Filho,              
            Secretária Municipal de Administração                           Procurador Municipal.

ANEXO ÚNICO DO PROJETO DE LEI N° 080-2017.
CATEGORIA FUNCIONAL: COORDENADOR DOS SISTEMAS E PROGRAMAS FEDERAIS E ESTADUAIS
PADRÃO MÁXIMO: FG 3 OU CC3
ATRIBUIÇÕES:
A. DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Dar suporte para a alimentação mensal dos Programas e Sistemas no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde.
B. DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Responsabilidade de envio, aos órgãos federais e estaduais, de toda a documentação inerente aos Programas e Sistemas em que houver a adesão do Município, os quais habilitam ao recebimento dos repasses de verbas Federais e Estaduais. Dar suporte ao Sistema de Informatização que será implantado junto às Unidades de ESFs, CAPS, PA, Laboratório e Secretaria Municipal da Saúde.
LOCAL DE TRABALHO: 
Secretaria Municipal da Saúde
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga Horária Semanal de 40 horas

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
A) IDADE: mínima de 18 anos.
B) INSTRUÇÃO: Ensino Médio Completo e Curso Técnico de Informática
CATEGORIA FUNCIONAL AUXILIAR DE COORDENADOR DOS AGENDAMENTOS
PADRÃO MÁXIMO: FG 3 OU CC3
ATRIBUIÇÕES

A. DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Organização do Setor de Agendamentos no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde.
B. DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Responsabilidade de agendamento de carros, consultas e exames dentro da Secretaria Municipal da Saúde. Efetuar os devidos registros junto ao SISREG – Sistema da $ª CRS, onde são inseridos os pacientes para agendamento de exames e consultas especializadas de responsabilidade do Estado, agendamento pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde, atendimento das pessoas que trazem os encaminhamentos dos médicos para consultas e exames das unidades, agendamento de transporte para encaminhamento de pacientes às consultas e exames. 

  LOCAL DE TRABALHO:
Secretaria Municipal da Saúde
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga Horária Semanal de 40 horas

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
             A) IDADE: mínima de 18 anos.

             B) INSTRUÇÃO: Ensino Médio Completo e Curso Técnico de Informática
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 080/2017.
                                Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
 A Administração Municipal encaminha, para deliberação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 080, de 18 de agosto de 2017, que ”CRIA AS CATEGORIAS FUNCIONAIS DE COORDENADOR DOS SISTEMAS E PROGRAMAS FEDERAIS E ESTADUAIS E COORDENADOR DOS AGENDAMENTOS NO PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS (LEI MUNICIPAL N° 314, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990, COM SUAS ALTERAÇÕES), EXTINGUE A CATEGORIA FUNCIONAL DE DIRETOR DA SAÚDE MENTAL E DO CAPS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

           A matéria propõe a criação das categorias funcionais acima nominadas, para que passem a integrar o elenco dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Administração Municipal, especificando o número de vagas, padrão de vencimento, carga horária e requisitos para provimento.

          O Projeto de Lei apresentado se justifica em virtude de que, atualmente, dado o grande volume de trabalho em função dos Programas e Sistemas da Secretaria Municipal da Saúde, torna-se imprescindível o exercício dessa função por servidor efetivamente habilitado a exercer tais funções, com conhecimentos técnicos de informática, a fim de que a coordenação dos Sistemas e Programas Federais e Estaduais obtenham pleno êxito, possibilitando o repasse de verbas para melhor aparelhamento e adequada prestação de serviços. Da mesma forma, há a necessidade de um servidor específico para se responsabilizar pelo Setor de Agendamentos, em vista da grande demanda existente, sendo imprescindível também conhecimentos de informática, haja vista que é através desses sistemas informatizados que são feitos os encaminhamentos. Por fim, se propõe a extinção do cargo de Diretor da Saúde Mental e do CAPS, em vista da constatação de que tal função não afigura-se necessária para o bom andamento e continuidade dos serviços prestados.
Segue, em anexo, ainda, a Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro.
Diante do exposto, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e desde já colocamos a Secretaria Municipal da Saúde à disposição para quaisquer esclarecimentos acerca do Projeto de Lei que ora se encaminha, reiterando que estaremos aguardando a criação destes cargos para impulsionarmos, de imediato, as medidas necessárias ao implemento dos serviços respectivos.
                                                 VICTOR DOELER,

                                                  Prefeito Municipal
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